
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 036036, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 2233, de 29/08/2022, considerando o Processo nº 23194.004433.2022-23 e decisão na 5ª Reunião
Ordinária do CONSEPE, realizada em 11/10/2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – Recomendar Recomendar a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em
Engenharia DevOps.

Art. 2º – Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

CursoCurso: Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização em Engenharia DevOps

Modalidade de ofertaModalidade de oferta: Presencial

Carga Horária Total do CursoCarga Horária Total do Curso : 360h

Carga Horária destinada às DisciplinasCarga Horária destinada às Disciplinas : 360h

Carga Horária do Trabalho de Conclusão de CursoCarga Horária do Trabalho de Conclusão de Curso : Não há

DuraçãoDuração: 12 meses

Número de VagasNúmero de Vagas: 35 vagas

Periodicidade do CursoPeriodicidade do Curso: Regular, com ingresso anual

Local de RealizaçãoLocal de Realização: Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

Público-alvoPúblico-alvo: Graduados em Ciências da Computação, Redes de Computadores, Sistemas de
Informação, Engenharia Elétrica/Eletrônica/Telecomunicações, cursos tecnológicos em áreas correlatas e outras
engenharias em áreas afins ou que são portadores de diploma de curso superior.

Art. 3º – Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 1111 de outubrooutubro de 20222022.

Luciana Maria KlamtLuciana Maria Klamt
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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